
PROCESSO N.º 1238/11 PROTOCOLO N.º 11.095.336-7

PARECER CEE/CEB N.º 14/12  APROVADO EM 14/02/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  TÉCNICO  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA  –  COLTEC  – 
ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: UNIÃO DA VITÓRIA

ASSUNTO: Pedido de renovação de credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Pelo  ofício  n.°  1348/11-SUED/SEED,  de  07/10/2011,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado  em 25/07/11  no  NRE de  União  da  Vitória,  de  interesse  do  Colégio 
Técnico de União da Vitória – COLTEC – Ensino Médio e Profissional, do município 
de União da Vitória, que por sua Direção solicita renovação do credenciamento da 
instituição de ensino para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio  Técnico  de  União  da  Vitória  –  COLTEC –  Ensino 
Médio e Profissional está localizado à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto n.º 
3856 – Bairro São Basílio Magno, no município de União da Vitória e tem como 
entidade  mantenedora  a  Fundação  Municipal  Centro  Universitário  da  Cidade  de 
União da Vitória – UNIUV.

Foi  credenciado  para  a  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução  Secretarial  n.º  149/03,  de 
10/02/03 e obteve a renovação do credenciamento pela Resolução Secretarial n.º 
4520/08, de 30/09/08, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Maria Genoveva Bordignon 
Esteves

- Bacharel em Administração - Direção

Izabel Ivani Karasinski - Licenciada em Pedagogia - Secretária
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4. Cursos Autorizados e Reconhecidos

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

A avaliação dos processos e elementos que envolvem a dinâmica educativa 
desempenha  um  papel  significativo  na  instituição  escolar.  Tal  avaliação 
permite à Direção, equipe pedagógica, corpo docente, funcionários e alunos, 
conjuntamente,  criar  uma  construção  consensual  de  valor  a  respeito  das 
atividades escolares.
O  Coltec  organiza  a  avaliação  de  seus  cursos  Médio  e  Profissional, 
realizando  reuniões  periódicas  com  os  professores,  funcionários,  equipe 
pedagógica e Direção, aproveitando momentos como a Semana Pedagógica 
e os Conselhos de Classe. Com os alunos são realizadas reuniões ou “bate-
papos” semestrais, juntamente com a equipe pedagógica e Direção.
Com os pais, a avaliação é realizada por meio de reuniões com a Associação 
de Pais e Mestres do Colégio.
Cabe  ressaltar  que  além  desses  momentos  destinados  especialmente  à 
avaliação,  a  Direção  e  equipe  pedagógica  estão  sempre  à  disposição  da 
comunidade escolar, para eventuais necessidades.
O sistema de avaliação  adotado  pelo  Coltec  possibilita  a  identificação  de 
ações,  comportamentos  e  atitudes  que  podem  ou  devem  ser  mantidas, 
refinadas,  revisadas e, se necessário,  substituídas. Nesse sentido, a partir 
das reuniões, os resultados são analisados e encaminhados para as devidas 
providências.
Quanto  à  avaliação  da  estrutura  física  e  do  corpo  docente,  bem como a 
avaliação  externa,  o  COLTEC,  como  entidade  mantida  pela  Fundação 
Municipal  Centro  Universitário  da  Cidade  de  União  da  Vitória  –  Uniuv, 
também se utiliza do instrumento de avaliação institucional da mantenedora 
descrito na essência em seu Projeto Político-Pedagógico.
(…)
Com  relação  aos  Recursos  Humanos,  o  Coltec  possui  o  número  de 
funcionários  necessário  para  realizar  as  atividades  desenvolvidas  com 
qualidade.
Além de atender a quantidade, são profissionais com formação específica e 
adequada para sua área de atuação.
Todos os 15 professores possuem curso em nível de pós-graduação, sendo 
09 com curso de Especialização e 06 com curso de Mestrado.
(…)
Os  recursos  materiais  (didáticos,  mobiliários,  livros,  etc.)  e  tecnológicos 
(laboratórios, audiovisuais) são renovados e atualizados a cada ano e sua 
manutenção é constante para a plena utilização dos alunos, professores e 
funcionários.
Tanto alunos como professores têm livre acesso aos materiais disponíveis, 
que  se  encontram  em  quantidade  suficiente,  bem  como  atendem  aos 
requisitos de qualidade para seu bom desempenho e desenvolvimento das 
atividades escolares.
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(…)
O Coltec tem uma preocupação constante  com a formação de seu corpo 
docente.  Além  de  incentivar  a  formação  em  nível  de  pós-graduação 
(especialização, mestrado e doutorado), também incentiva a participação dos 
professores em seminários,  congressos e diversos eventos relacionados à 
sua área atuação.
(…)
Nos últimos 5 anos as instalações físicas do Coltec foram ampliadas e os 
recursos materiais e pedagógicos totalmente renovados.
(…)
Com relação à qualificação do corpo docente, o Coltec ampliou o número de 
professores com o título de Mestre e também possui professores cursando o 
doutorado. (fls.     )

6. Relatório de Autoavaliação do Curso
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7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
108/2011,  do  NRE  de  União  da  Vitória,  integrada  pelos  Técnicos  Pedagógicos 
Rosemeire Vesaro – licenciada em Artes Visuais, Ida Mareli Chimanski – bacharel 
em Administração, Marines Otilia Kunze da Luz – licenciada em Pedagogia e como 
perito Gilney Abatine Mendes – bacharel em Comunicação Social, emitiu o Laudo 
Técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição. (fls. 1443 a 1459)

Consta às folhas 261, justificativa da direção da instituição de 
ensino informando que solicitou verbas à mantenedora para realizar as benfeitorias 
solicitadas pelo Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  321/11-DET/SEED, 
somos pela renovação do credenciamento do Colégio Técnico de União da Vitória – 
COLTEC – Ensino Médio e Profissional, do município de União da Vitória, para a 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a partir do início 
do  ano  de  2012,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  conforme  estabelecido  nas 
Deliberações n.os 09/06 e 02/10-CEE/PR.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

             Curitiba, 14 de fevereiro de 2012.

Oscar Alves
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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